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AO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA 

PREFEITURA DE CAPÃO BONITO-SP 

 

 

 

 

​ ​ BSA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 
49.049.325/0001-58, com estabelecimento comercial na Rodovia Sp 139, Km 6.2, 
Bairro: Boa Vista, Registro-SP, CEP 11900-000, vem, por meio de seus 
advogados, manifestar e requerer o que segue: 

 

1.​ SÍNTESE DO CASO 

1.​ A decisão que classificou a proposta da empresa STS COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO EIRELI revela-se manifestamente equivocada e deve ser 
revista.  

2.​ Segundo consta do Termo de Referência do Edital, exige-se que as fraldas 
descartáveis infantis a serem fornecidas apresentem fecho elástico, atributo 
técnico essencial para garantir conforto, ajuste anatômico e segurança ao uso do 
produto por crianças em diferentes faixas etárias. 

3.​ No entanto, a proposta da STS indica como marca ofertada a HIPOPÓ 
BABY, cujas especificações técnicas, amplamente acessíveis em fontes oficiais e 
junto ao fabricante, evidenciam que o produto em questão não possui fecho 
elástico. Trata-se, portanto, de um produto tecnicamente diverso do que foi 
exigido no edital, e, por conseguinte, incompatível com as necessidades da 
Administração Pública. 
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4.​ Tal exigência justifica-se tecnicamente pela necessidade de produtos com 
performance superior, o que naturalmente reflete em custos mais elevados e 
distingue qualitativamente as soluções adequadas ao objeto licitado. 

5.​ Não é razoável admitir que um produto que não possui fecho elástico 
possa ser considerado tecnicamente equivalente àquele exigido no instrumento 
convocatório, uma vez que se trata de característica expressamente prevista no 
Edital e que representa uma melhoria funcional objetiva. A ausência do fecho 
elástico compromete significativamente a eficiência do produto e o conforto 
do usuário final, em descompasso com os princípios que regem a contratação 
pública, sobretudo os da legalidade, da isonomia e da vinculação ao 
instrumento convocatório. Admitir a classificação da proposta da empresa STS, 
sem a exigência de conformidade com os parâmetros do edital, equivale a criar 
novo critério de julgamento, não previsto previamente, afrontando diretamente 
o princípio do julgamento objetivo. 

6.​ É de se salientar que as fichas técnicas e embalagens dos produtos 
supramencionados omitem qualquer menção expressa às características 
exigidas, conforme se verifica nas fichas técnicas em anexo. 

7.​ Nesse contexto, a Administração Pública, ao aceitar tais propostas, 
equivocadamente equiparou produtos genéricos à especificação técnica exigida, 
ignorando que a ausência de comprovação documental objetiva descaracteriza o 
atendimento ao edital. Esta flexibilização indevida desconsidera que a 
funcionalidade exigida envolve parâmetros técnicos específicos, não supríveis 
pelos produtos ofertados. 

8.​ A consequência direta dessa irregularidade é a ineficácia dos produtos 
para atender as necessidades que demandaram a aquisição dos produtos, além 
da grave violação ao princípio da isonomia, pois privilegia concorrentes que 
não suportaram os custos associados à aquisição de produtos com as 
especificações exigidas, em detrimento do licitante que cumpriu integralmente 
o Termo de Referência.  

9.​ Assim, sua habilitação configura concorrência desleal, distorce a 
competitividade e compromete a qualidade do objeto licitado, ferindo a 
finalidade pública do certame e os deveres de precisão e vinculação ao edital. 
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10.​ Veja: a exigência técnica do fecho elástico não apenas confere 
superioridade funcional ao produto, como também implica elevação direta no 
custo de aquisição. Pesquisa de mercado realizada em plataformas de comércio 
eletrônico e marketplaces demonstra que fraldas descartáveis com fecho elástico 
apresentam preços sensivelmente superiores àquelas que não possuem tal 
recurso, inclusive na própria linha da marca Hipopó Baby. Tal constatação 
reforça a desigualdade competitiva gerada pela aceitação de propostas que não 
atendem aos requisitos técnicos do edital, já que estas se beneficiam de custo 
inferior por entregarem produto tecnicamente diverso e inadequado ao fim 
pretendido. 

11.​ As fraldas da marca Hipopó Baby contém “fecho mágico”, e não fecho 
elástico. Veja: 

Anexo I 

 

12.​ A diferença entre o mecanismo de fecho da marca Hipopó Baby e o 
mecanismo exigido pelo Edital, contudo, é gritante, especialmente no que se 
refere a qualidade:  
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i)​ Fecho “mágico”: Trata-se de uma aba adesiva reposicionável, que lembra 

o funcionamento do velcro. Presente em fraldas de entrada e 
intermediárias. 

ii)​ Fecho elástico: É o sistema de fixação com propriedades elásticas, que se 
adapta automaticamente ao corpo do bebê. Pode ou não ser combinado 
com fecho mágico. Garante melhor ajuste à cintura, mesmo com o 
movimento do bebê. Tanto a aba do fecho quanto a região da cintura 
possuem elasticidade — promovendo conforto e vedação contra 
vazamentos. Ideal para uso prolongado, por exemplo, noturno. 

13.​ Portanto, não é admissível a habilitação de proposta com produto com 
características diversas das exigidas no edital, com qualidade inferior.  

14.​ Tais exigências possuem natureza vinculante e objetiva, conforme 
determina o art. 59, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que 
desclassifica propostas que "não obedecerem às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital". 

15.​ Juridicamente, a proposta apresenta vício insanável sendo necessária a 
desclassificação em razão da incompatibilidade entre a proposta e as 
especificações do edital.  

16.​ Do ponto de vista teleológico, a aceitação da proposta violaria os pilares 
do regime de licitações. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
seria frontalmente desrespeitado, pois o edital exige produtos com 
características específicas, não podendo ser substituído por outros de 
características distintas. Ainda, a isonomia competitiva estaria comprometida, já 
que outros licitantes apresentaram propostas técnicas segmentadas, enquanto 
as empresas impugnadas buscaram vantagem indevida mediante simplificação 
ilícita com a oferta de produtos de qualidade (e custo) inferior. 

17.​ Por fim, o interesse público seria lesado, pois a administração receberia 
produto tecnicamente inadequado ao fim proposto, configurando risco sanitário 
e desperdício de recursos. 
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18.​ Conclui-se que a desclassificação é medida inevitável, pois a proposta 
contém vício intrínseco que a torna juridicamente inviável e tecnicamente 
inexequível. Qualquer solução alternativa violaria tanto o edital quanto o 
direito dos demais licitantes ao igual tratamento. A segurança jurídica do 
certame exige que se declare a nulidade da proposta incongruente, 
preservando-se a integridade competitiva e os fins públicos da licitação. 

 

2.​ DEVER DE AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA 

2.1.​ Princípio da Vinculação ao Edital 

19.​ Preliminarmente, devemos memorar que o mais básico princípio 
aplicável ao processo licitatório está descrito no caput do art. 5º da Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021), a saber, o princípio da 
vinculação estrita ao Edital, vejamos: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 

do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

20.​ Ora, o Edital expressamente aponta as características essenciais dos bens 
que busca adquirir, com o evidente fundamento de que, ausentes tais 
características, o produto não se presta a atender as necessidades para o qual é 
adquirido. 

21.​ Com isso, é necessária a comprovação cabal do atendimento a todos os 
requisitos editalícios, a fim de garantir a contratação, sendo inviável a 
contratação que não atenda a tais requisitos essenciais. 
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22.​ Devemos apontar que a comprovação do cumprimento de tal requisito 
é objetiva e documental, de modo que nos produtos que atendem a tal critério 
mínimo, consta tal informação em sua embalagem e ficha técnica, que deveria 
ter sido apresentada juntamente com a proposta. 

23.​ Ocorre que na documentação apresentada pela empresa impugnada, não 
consta qualquer menção a isso, não sendo passível a comprovação posterior do 
atendimento à norma editalícia. 

24.​ Devemos memorar que a jurisprudência do STJ é clara ao apontar que é 
dever da comissão licitatória promover as diligências necessárias a garantir que 
a contratação atenda aos requisitos do Edital, além da impossibilidade de 
complementação da documentação apresentada na proposta em relação à 
comprovação de tal atendimento, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. FALTA DE APRESENTAÇÃO 

DE GARANTIA EXIGIDA PELO EDITAL, NA DATA 

PREVISTA PELO EDITAL DE LICITAÇÃO. ART. 43, § 3º, 

DA LEI 8.666/93. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

NOVO APÓS A FASE DE HABILITAÇÃO. 

DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA, EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

[...] 

VI. O princípio da igualdade, um dos postulados que 

norteiam a licitação, impõe ao Poder Público a observância 

de tratamento isonômico àqueles que se encontrem na 

mesma situação jurídica. 

[...] 

VIII. Na forma da jurisprudência do STJ, "nos termos do art. 

43, § 3º, da Lei 8.666/1993, é facultado à comissão 

licitatória, em qualquer fase, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução, 

vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da 

proposta, sob pena de ofensa de ofensa ao princípio da 

vinculação ao edital" (STJ, REsp 1.717.180/SP, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 

de 13/11/2018). 
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IX. Agravo interno improvido. 

(AgInt no RMS n. 64.824/MT, relatora Ministra Assusete 

Magalhães, Segunda Turma, julgado em 3/5/2021, DJe de 

6/5/2021.) 

25.​ Ora, da simples leitura proposta, torna-se evidente que o produto 
oferecido não atende ao requisito determinado no Edital, caso contrário teria 
sido apresentada a documentação necessária, juntamente com a proposta 
impugnada na presente manifestação. 

2.2.​ Dever de Autotutela da Administração 

26.​ Ainda que se verificasse, por apreço ao debate, a existência de eventual 
vício formal no Recurso interposto, tal mácula não seria suficiente para afastar a 
obrigatoriedade de cumprimento do Edital. 

27.​ Neste sentido, o dever de autotutela da Administração, consagrado na 
Lei 14.133/2021 e na Súmula 473 do STF, impõe à Administração Pública a 
obrigação constitucional de anular seus próprios atos eivados de ilegalidade, 
independentemente de provocação externa.  

“A administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial” 

28.​ Tal dever opera como mecanismo de autocorreção, fundado nos 
princípios da moralidade e da legalidade (art. 37, caput, CF/88), e não se 
submete a formalismos processuais. Mesmo que o recurso administrativo não 
seja conhecido por vícios formais (como alegada falta de assinatura), a 
identificação objetiva de ilegalidade no certame exige ação imediata da 
Administração, sob pena de configurar omissão funcional deliberada.  

29.​ A autotutela, nesse sentido, é dever ex officio, que transcende a dinâmica 
adversarial das partes. 

30.​ A não observância desse dever, converte-se em ato ímprobo por 
tolerância com o ilícito. Ora, a Administração não pode valer-se de vícios 
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formais para perpetuar ilegalidades materiais, é o que determina 
expressamente o art. 53 da lei do Processo administrativo, em texto quase 
idêntico à sumula supramencionada: 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 

quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos. 

31.​ No caso concreto da proposta que não atende às normas do Edital, cuja 
comprovação de atendimento deveria ter sido apresentada com a proposta por 
meio documental, a nulidade já subsiste nos autos, independentemente da 
validade do recurso. Ignorar essa realidade equivaleria a permitir a fraude 
licitatória em prejuízo do interesse público. 

32.​ A natureza vinculada do dever de autotutela afasta qualquer 
discricionariedade na decisão de retificar o ato viciado. A jurisprudência é 
pacífica ao apontar que a nulidade do processo licitatório, uma vez configurada, 
deve ser declarada de ofício pela Administração, independentemente de 
recurso.  

33.​ Devemos apontar que as consequências de eventual omissão extrapolam 
a esfera administrativa, atingindo a responsabilização funcional  

34.​ Assim, ainda que eventualmente o recurso não seja conhecido, a 
Administração deve eliminar os atos ilegais para preservar sua própria 
integridade funcional — sob risco de, ao negligenciar a autotutela, 
transformar-se em “cúmplice” do ilícito licitatório. 

35.​ Destaca-se, por fim, que as fichas técnicas e imagens das embalagens dos 
produtos impugnados seguem anexas ao processo e não fazem menção à 
característica exigida (uso noturno). 

3.​ DO PEDIDO 

36.​ Diante do exposto, com base na desconformidade técnica das propostas 
classificadas que não atendem aos requisitos estabelecidos no Edital, requer-se a 
desclassificação imediata das propostas apresentadas pelo licitante STS 
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COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, nos termos do art. 59, II, da Lei 
14.133/2021. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Brasília, 08 de agosto de 2025. 

 
MATHEUS CARDOSO OLIVEIRA ELEUTERIO 

OAB/DF 57.964 
 
 
 

FERNANDO CARRUSCA LIMA BRITTO  
OAB/DF 57.706 
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P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

 

OUTORGANTE: Bsa Solucoes Integradas LTDA., inscrita no CNPJ nº 49.049.325/0001-58, 

com estabelecimento comercial na Rodovia Sp 139, Km 6.2, Bairro: Boa Vista, Registro-SP, 

CEP 11900-000, representada de acordo com o seu ato constitutivo. 

 

OUTORGADO: Fernando Carrusca Lima Britto, inscrito na OAB/DF sob  o nº 57.706, 

domiciliado em Brasília-DF, com endereço de e-mail carrusca@carruscaconsultoria.com. 

 

PODERES: Gerais para o foro, inclusive os excetuados no artigo 105 do Código de Processo 

Civil, salvo o de receber citação inicial, podendo propor ações, recorrer e substabelecer, 

com ou sem reserva de poderes. Este mandato é conferido exclusivamente para que o 

OUTORGADO promova a defesa dos direitos e interesses do OUTORGANTE em licitações 

e processos de compras públicas.  

 

 

procuração assinada eletronicamente, 

 conforme § 1º do art. 105 do Código de Processo Civil 

BSA SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

49.049.325/0001-58 

 

 

 

mailto:fernando.carrusca@carruscaconsultoria.com




















As fraldas Hipopó Baby com toque de tecido e formato anatômico

proporciona maior conforto para o bebê, a superabsorção deixa seu bebê

sequinho por até 10 horas*, fecho mágico com velcro que abre e fecha

quantas vezes quiser e dermatologicamente testada, garante a

tranquilidade da mamãe e do papai.

*A faixa de peso indicada nesta embalagem, bem como o tempo de uso, podem variar de acordo com a anatomia e

hábitos do bebê, além da correta colocação e uso da fralda.

tel. (11) 2618.6560 | Whatsapp  

https://site.grupo7y.com.br/
https://whats.link/grupo7y
https://www.instagram.com/grupo7y/?hl=pt-br
https://www.facebook.com/grupo7y




BENEFÍCIOS

– Formato anatômico maior conforto para o bebê.

– Barreiras duplas antivazamento.

– Gel superabsorvente que possibilita o uso prolongado.

– Fecho mágico, tipo velcro, fixa sem cola, quantas vezes necessárias sem

danificar a fralda.

– Faixa numerada e multiajustável que facilita o ajuste ideal ao corpinho do bebê.

– Cobertura externa macia com toque de tecido.

– Produto testado dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos

técnicos do MEDCIN INSTITUTO DA PELE SP.

INFORMAÇÕES DO PDV

– Embalagens com cores diferentes e atraentes para cada tamanho, facilitando a

identificação.

– Embalagens humanizadas, seguindo tendências do mercado de fraldas

premium.

– Disponíveis em 4 versões: Jumbinho, Econômico, Mega Pacotão e Recém

Nascido

– Disponíveis em 6 tamanhos: RN (até 4kg), P (até 5kg), M (5kg até 10kg), G (10kg

até 13kg), XG (12kg até 15kg) e XXG (acima de 15Kg)



CONHEÇA TAMBÉM
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